
 
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 205, DE 2010 
 

Estabelece alíquota zero da Contribuição para os 
Programas de Integração Social (PIS) e de 
Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (Pasep) e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) 
incidentes sobre a importação de protetor solar e 
sobre as receitas decorrentes da sua venda no 
mercado interno. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º A Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 5º-B: 
 

 
“Art. 5º-B Fica reduzida a zero a alíquota da contribuição para o 

PIS/Pasep incidente sobre a receita bruta decorrente da venda dos 
produtos classificados no código 3304.99.90, Ex. 02 – Preparados anti-
solares, exceto os que possuam propriedades de bronzeadores, da 
TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006”. 

 
Art. 2º O art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 8º: 
 

 
“Art. 2º............................................................................................ 

.................................................................................................. 
 

§ 7º Fica reduzida a zero a alíquota da Cofins incidente sobre a 
receita bruta decorrente da venda dos produtos classificados no código 



 2

3304.99.90, Ex. 02 – Preparados anti-solares, exceto os que possuam 
propriedades de bronzeadores, da TIPI, aprovada pelo Decreto 
nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006”. (NR) 

  
 

Art. 3º Os §§ 2º e 12 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
 

“Art.8º....................................................................................... 
............................................................................................................. 
§ 2º As alíquotas, no caso de importação de produtos de 

perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal, classificados nas 
posições 3303.00 a 33.07, exceto no Código 3304.99.90 “Ex 02-
preparados anti-solares, exceto os que possuam propriedades de 
bronzeadores” e nos Códigos 34.01.90, 34.01.20.10 e 96.03.21.00, 
são de: 

 
.................................................................................................. 
 
§ 12.  ........................................................................................... 
..................................................................................................... 
 
XVIII – os produtos classificados no código 3304.99.90, Ex 02 – 

preparados anti-solares, exceto os que possuam propriedades de 
bronzeadores, da TIPI.  

......................................................................................... (NR)” 
 
Art. 4º A alínea b do inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro 

de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º ...................................................................................... 
I – .............................................................................................. 
................................................................................................... 
 
b) produtos de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal, 

classificados nas posições 33.03 a 33.07, exceto no código 
33.04.99.90 “Ex 02 – preparados anti-solares, exceto os que possuam 
propriedades de bronzeadores” e nos códigos 3401.11.90, 3401.20.10 
e 96.03.21.00: 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento) e 10,3% 
(dez inteiros e três décimos por cento); 

...........................................................................................” (NR) 
 

Art. 5º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 
5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante 
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da renúncia de receita decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a 
que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição, o qual acompanhará o projeto de lei 
orçamentária, cuja apresentação se der após decorridos sessenta dias da publicação 
desta Lei, bem como incluirá a renúncia mencionada nas propostas orçamentárias dos 
exercícios seguintes. 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Parágrafo único. A redução de alíquotas de que trata esta Lei só produzirá 

efeitos no exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que for implementado o 
disposto no art. 5º.  

JUSTIFICAÇÃO 
 

Sob o enfoque da saúde pública, os protetores solares têm importância 
significativa, pelo fato de se constituírem em mecanismo de fotoproteção, podendo ser 
utilizados como suporte de prevenção ao câncer de pele. 

 
Evidentemente, o simples uso do protetor solar, isoladamente, não evita os 

malefícios da irradiação solar.  Principalmente no caso de trabalhadores que ficam 
expostos ao sol, o uso do protetor deve, necessariamente, ser complementado com o uso 
de outras proteções, como chapéus e roupas adequadas. 

 
Entretanto, é inegável que o protetor solar é o primeiro e valioso instrumento 

de proteção à saúde da pele, não se devendo esquecer de que esse assunto ganha 
extrema gravidade na atualidade, com a constatação da destruição da camada de ozônio 
e a maior penetração, na atmosfera terrestre, dos raios ultravioleta. 

 
Num País de clima tropical como o nosso, a adoção de medidas que 

coloquem o protetor solar ao alcance do maior número possível de pessoas terá grande 
repercussão no campo da saúde pública. Lamentavelmente, o produto não chega barato 
à população, deixando de proporcionar os efeitos benéficos, em larga escala, como 
poderia e seria desejável. 

 
Com esse projeto, pretende-se reduzir a zero as alíquotas da Contribuição 

para o PIS/PASEP e da COFINS, seja na importação, seja no mercado interno. Com isso, 
espera-se uma redução do preço, ao consumidor, da ordem de dez por cento. 

 
Com essa redução, e outras providências das autoridades da área de saúde 

pública, tais como campanhas educativas, busca-se não apenas beneficiar diretamente a 
população, com a redução da incidência do câncer de pele, mais o próprio Governo, que 
terá em conseqüência, menos despesas com o seu tratamento. 

 
Sala das Sessões, 

 
Senadora KÁTIA ABREU 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

......................................... 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

......................................... 
§ 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do 
efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

......................................... 
 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

 
 

Mensagem de veto 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências 

 
......................................... 

Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

......................................... 
        II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da 
Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao 
aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado; 

......................................... 
Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os 
efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento 
econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo 
de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que 
se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 
   § 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 
        § 2o O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 
superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.  
        § 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 
do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 
suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 
subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 
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......................................... 
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 
        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 
        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação 
da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 
        § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base 
de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 
        § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em 
vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 
        § 3o O disposto neste artigo não se aplica: 
        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 
153 da Constituição, na forma do seu § 1o; 
        II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 
de cobrança. 

......................................... 
 
 

LEI No 10.147, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2000. 
 
 

 

Dispõe sobre a incidência da contribuição para 
os Programas de Integração Social e de
Formação do Patrimônio do Servidor Público –
PIS/Pasep, e da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social – Cofins, 
nas operações de venda dos produtos que
especifica. 

 
 
Art. 1º A contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e a Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - Cofins, devidas pelas pessoas jurídicas que procedam à 
industrialização ou à importação dos produtos classificados nas posições 30.01, 30.03, 
exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no código 3004.90.46 e 3303.00 a 33.07, nos 
itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos 
códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00, 3401.11.90, 
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3401.20.10 e 9603.21.00, todos da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, 
serão calculadas, respectivamente, com base nas seguintes alíquotas: 
 

......................................... 
 
I – incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de:  

......................................... 
 

b) produtos de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal, classificados nas posições 
33.03 a 33.07 e nos códigos 3401.11.90, 3401.20.10 e 96.03.21.00: 2,2% (dois inteiros e 
dois décimos por cento) e 10,3% (dez inteiros e três décimos por cento); 

......................................... 
 
 

LEI No 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002. 
......................................... 

 
Art. 5º A contribuição para o PIS/Pasep não incidirá sobre as receitas decorrentes das 
operações de: 
I - exportação de mercadorias para o exterior; 
 
II - prestação de serviços para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no 
exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas;  
 
III - vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação. 
§ 1o Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito 
apurado na forma do art. 3o para fins de: 
 
I - dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais operações no 
mercado interno; 
 
II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e 
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação 
específica aplicável à matéria. 
 
§ 2º A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não conseguir utilizar 
o crédito por qualquer das formas previstas no § 1o, poderá solicitar o seu ressarcimento 
em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria. 
 
Art. 5º A Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS incidentes sobre as receitas decorrentes da comercialização de matérias-primas,  
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produtos intermediários e materiais de embalagem, produzidos na Zona Franca de 
Manaus para emprego em processo de industrialização por estabelecimentos industriais 
ali instalados e consoante projetos aprovados pelo Conselho de Administração da 
Superintendência da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA.  

......................................... 
 

 
LEI No 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003. 

 
 

 
Altera a Legislação Tributária Federal e 
dá outras providências. 

 
......................................... 

 
Art. 2o Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de cálculo 
apurada conforme o disposto no art. 1o, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos 
por cento). 

......................................... 
 
  § 7o  A exigência prevista no § 5o deste artigo relativa ao projeto aprovado não se aplica 
às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 6o deste artigo. 

......................................... 
 
 

LEI No 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004. 
 
 

 

Dispõe sobre a Contribuição para os 
Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor 
Público e a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social 
incidentes sobre a importação de bens e 
serviços e dá outras providências. 

......................................... 
 

Art. 8o As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de cálculo de 
que trata o art. 7o desta Lei, das alíquotas de: 

......................................... 
 

§ 2o As alíquotas, no caso de importação de produtos de perfumaria, de toucador ou de 
higiene pessoal, classificados nas     posições 3303.00 a 33.07 e nos códigos 3401.11.90, 
3401.20.10 e 96.03.21.00, são de: 
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        I - 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e 
        II - 10,3% (dez inteiros e três décimos por cento), para a COFINS-Importação. 

......................................... 
 

§ 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições, nas hipóteses de 
importação de:  
 
        I - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao 
emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de 
embarcações registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro;  
        II - embarcações construídas no Brasil e transferidas por matriz de empresa 
brasileira de navegação para subsidiária integral no exterior, que retornem ao registro 
brasileiro como propriedade da mesma empresa nacional de origem; 
        III - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar 
da data de vigência desta Lei, ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por 
cento) do consumo interno;  
        IV – papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 
4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de 
periódicos pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que 
a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno;  
        V - máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e peças de 
reposição, e películas cinematográficas virgens, sem similar nacional, destinados à 
indústria cinematográfica e audiovisual, e de radiodifusão; 
        VI - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da NCM;  
     VII – partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, 
lubrificantes, tintas, anticorrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem 
empregados na manutenção, reparo, revisão, conservação, modernização, conversão e 
industrialização das aeronaves de que trata o inciso VI deste parágrafo, de seus motores, 
suas partes, peças, componentes, ferramentais e equipamentos;  
        VIII –  
        IX - gás natural destinado ao consumo em unidades termelétricas integrantes do 
Programa Prioritário de Termelétricas - PPT;  
      X - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 
classificados na posição 04.07, todos da TIPI; e 
        XI - semens e embriões da posição 05.11, da NCM. 
       XII - livros, conforme definido no art. 2o da Lei no 10.753, de 30 de outubro de 
2003.        XIII – preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 
2106.90.10 Ex 01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas 
industriais dos produtos referidos no art. 58-A da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 
2003;  
      XIV – material de emprego militar classificado nas posições 87.10.00.00 e 89.06.10.00 
da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – Tipi;  
      XV – partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-
primas a serem empregados na industrialização, manutenção, modernização e conversão 
do material de emprego militar de que trata o inciso XIV deste parágrafo;  
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 XVI – gás natural liquefeito – GNL.  
 
        XVIII - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul - NCM;  
        XIX - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 
90.21.10 da NCM;  
        XX - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM;  
        XXI - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da NCM.  
 
        § 13.  O Poder Executivo poderá regulamentar:  
 

......................................... 
 

DECRETO Nº 6.006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006. 
 
 

 
Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4o, incisos I e II, do Decreto-
Lei no 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no § 1o do art. 3o da Lei no 10.485, de 3 de 
julho de 2002,  

 
DECRETA:  
Art. 1o  É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI.  
......................................... 

 
 
 
 
 
 

 
(Às Comissões de Assuntos Sociais e de Assuntos Econômicos, cabendo à última a 
decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 08/07/2010. 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:138772010 


